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PORTARIA DE DISPENSA N° 012/2026

“DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EM ATENDIMENTO AOS INTERESSES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITACAJÁ TOCANTINS.” 

A Prefeitura Municipal de Itacajá ­TO, no uso de suas atribuições legais e em 

consonância com a Lei Federal n° 14.133/2021. 

Considerando que o artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21 dispõe sobre os 

casos de dispensa de licitação, onde é dispensada a licitação para contração 

que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 no caso de outros serviços e 

compras; 

Considerando a contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços técnicos continuados de instalação, manutenção preventiva e 

corretiva, higienização, limpeza técnica e recarga de gás refrigerante em 

aparelhos de ar condicionado, incluindo verificação de componentes elétricos, 

mecânicos e estruturais, destinados a assegurar o pleno funcionamento dos 

equipamentos instalados nas unidades administrativas das Secretarias 

vinculadas à Prefeitura Municipal de Itacajá. 

Considerando o disposto no Despacho de Justificativa de Dispensa de 

Licitação das Secretarias vinculadas a Prefeitura Municipal de Itacajá­TO, 

anexo nos autos, que motiva a necessidade da contratação direta da empresa 

DANIELLE SOUZA SILVA SANTOS­ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 37.017.542/0001­87, pelas razões elencadas da 

mesma; 

Considerando ainda, o Parecer Jurídico, anexo nos autos, lavrado pelo 

Assessor jurídico do município de Itacajá, externando a possibilidade da 

contratação da empresa citada, com fundamento no artigo 72­III, da Lei 

Federal N° 14.133/2021;

Considerando que a prestação dos serviços não pressupõe a inobservância dos 

princípios administrativos, nem tampouco, caracteriza uma livre atuação da 

administração. Quando em verdade há um procedimento administrativo de 

dispensa de licitação que antecede a contratação, que mesmo sendo inviável a 

competição, que é necessário a observância de determinados requisitos legais, 

do qual deverá ser fundamentado e comprovado em um processo de dispensa;

Considerando, o parecer Jurídico, anexo nos autos, lavrado pelo Assessor 

jurídico do município de Itacajá, externando a possibilidade da contratação da 

empresa citada, com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei Federal n° 

14.133/2021;

Considerando ainda que em atendimento à supra­aludida norma legal, 

esclarecemos que a escolha da empresa DANIELLE SOUZA SILVA 

SANTOS­ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

37.017.542/0001­87, não foi contingencial. Prende­se ao fato de estar dentro 

dos valores praticados, como se pode observar na planilha de Preços, 

acostadas nos autos, bem como, que atende aos requisitos técnicos, exigidos 

pela Prefeitura Municipal de Itacajá.

RESOLVE:

Art. 1° ­ Declarar dispensa o Processo Licitatório para a Contratação da 

DANIELLE SOUZA SILVA SANTOS­ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 37.017.542/0001­87, no valor de R$ 30.300,00 

(trinta mil e trezentos reais), através do PROCESSO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO nº 008/2026, visando o atendimento das necessidades das 

secretarias vinculadas a Prefeitura Municipal de Itacajá, com fundamento no 

artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Art. 2º ­ Os encargos deste ato correrão por conta das dotações orçamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

03.04.04.122.0404.2.005 ­ elemento 3.3.90.39­ ficha 00053 para Manut. das 

atividades administrativas em Geral Fonte 1.500

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

03.07.15.452.0717.2.028 – 3.3.90.39 Manut. Da Sec. de Obras, Urb. e 

Transporte, Ficha 00116, Fonte 1.500 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

03.27.20.605.0615.2.141 – 3.3.90.39 Manut. Da Secretaria de Agricultura, 

Ficha 00211, Fonte 1.500 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

03.32.18.541.0612.2.185 – 3.3.90.39 Manut. Fundo de Meio Amb. e Desenv. 

Sustentavel, Ficha 00270, Fonte 1.500

Art. 3° ­ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá ­ TO, aos 14 dias mês de maio de 

2026.

Maria Aparecida Lima Rocha Costa

Prefeita Municipal

PROCEDIMENTO Nº: 019/2026

ASSUNTO: Adjudicação e Homologação da DISPENSA n° 008/2026

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE: DISPENSA 008/2026

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

técnicos continuados de instalação, manutenção preventiva e corretiva, 

higienização, limpeza técnica e recarga de gás refrigerante em aparelhos de ar 
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condicionado, incluindo verificação de componentes elétricos, mecânicos e 

estruturais, destinados a assegurar o pleno funcionamento dos equipamentos 

instalados nas unidades administrativas das Secretarias vinculadas à Prefeitura 

Municipal de Itacajá. 

A homologação da presente Dispensa n° 008/2026é feita nos termos do artigo 

71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da 

Comissão de Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela 

empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas 

no edital.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 

estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 

estipulados. 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação 

para DISPENSA n° 008/2026 no Diário Oficial do Município, para fins de 

publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

R E S O L V E: 

ADJUDICAR E HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade 

DISPENSA 008/2026, a:

EMPRESA: DANIELLE SOUZA SILVA SANTOS­MEI, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 37.017.542/0001­87, com sede na 

na Rua L, Setor Aeroporto, CEP 77720.000, Itacajá­TO. 

R$ 

R$ 30.300,00 

TOTAL GERAL DESTA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

R$ 

R$ 30.300,00 

Importa a presente Adjudicação em R$ 30.300,00 (trinta mil e trezentos reais),

Prefeitura Municipal de Itacajá ­ TO, aos 14/05/2026.

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA

PREFEITA MUNICIPAL
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Maria Aparecida Lima Rocha Costa
Prefeito Municipal

Itallo Brasil Costa Campos

Secretário de Administração
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